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Estado de Mato Grosso do Sul

T,RT ma "7"

DrsÑE SOBT AQTSTÇIO E

oosf RODRIGUESRETO, DA CIMARAYtmr-
crPAr, USO SUASATRTBtrrçEs QUE

SIO PORrzr, PAZSABERQUEA CINARA
APROVOUO PROJETO

Artigo I' Mca a prefeitura Itunicipal de de
representante legal, Varlete pereira de Souza,

feita altorizaaa a adquirir e doar In6veI
urbano, com uma de n2, con
limitaçõe Bt

oom a AV. 13 de maio, munadistancia de 166,76

área ao doe lotee

aa zona bancá-la, metros;
com a AV. Armindo Paeclncani, d-lstâlbia de

166,76
con a de

50,00

20 O adquirido aa Colonizadora

PIO valor de RS nil que
pago em—te percelag iguale de R$

79785 000 ANGELICA — MS



Câmara Municipal de Angélica

Artigo 30

Artigo 40

Estado de Mato Grosso do

O a doação
gão AgropeuKr1a de —ACROPEA.

Esta entrará en vigor data de gun
*vogadag ae M gpoglçõeg en contrário.

S.S da de

u, de de 1997.


